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RESOLUÇÃO Nº 006 de 2017 – CONSUN 

 
 

REGULAMENTO INTERNO DO COMITÊ EDITORIAL 
E-BOOKS/FACULDADE CATÓLICA DE RONDÔNIA - FCR 

 
 

CAPÍTULO I 
DA COMPOSIÇÃO E DA PRESIDÊNCIA Art. 1° O Comitê Editorial é o órgão deliberativo dos E-Books/FCR. 

 
Art. 2° O Comitê Editorial é integrado por seis membros, quais sejam Presidente, Diretor 
Executivo e quatro Conselheiros, nomeados e/ou destituídos pelo Diretor-Geral da FCR. 
§1°. O Presidente sempre será o Diretor Geral da FCR. 
§2º. O diretor executivo e os conselheiros serão nomeados inicialmente com a publicação 
desta resolução e, após dois anos, poderão ser reconduzidos ou substituídos pelo Diretor-
Geral da FCR. 
§3º. Integram o Comitê Editorial pessoas de reconhecida qualificação, nomeadas pelo Diretor-
Geral da FCR. 
 
Art. 3° O mandato de cada conselheiro é de dois anos, permitida uma recondução por igual 
período. 
 
Art. 4° A recomposição do Comitê Editorial, obedecerá aos prazos de mandato constantes dos 
respectivos atos de nomeação. 
 
Art. 5° São atribuições do Presidente do Comitê Editorial e do Diretor Executivo: 
I – Cumprir e fazer cumprir as decisões do Comitê Editorial; 
II – Representar o Conselho Editorial; 
III – Convocar e presidir reuniões; 
IV – Exercer, nos casos de empate, o voto de qualidade; 
V – Decidir ad referendum do Comitê Editorial, nos casos de urgência; 

 
CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA Art. 6° Compete ao Comitê Editorial: 
I – Propor, aprovar e divulgar a política editorial dos E-Books/FCR e fixar normas para a sua 
execução, estabelecendo critérios para seleção e edição de textos e cumprimento de direitos 
autorais, conforme seus procedimentos editoriais; 
II – Elaborar projeto anual de publicações; 
III - Examinar e selecionar, mediante Parecer de dois Membros do Comitê, os originais 
encaminhados à Editoria da FCR; 
IV – Indicar consultores ad hoc, quando for necessário, para apreciação de originais; 
V – Constituir comissão de Membros do Comitê e/ou convidados para estudo de assuntos e 
projetos específicos; 
VI – Apreciar os pareceres dos consultores ad hoc e das comissões indicadas nos incisos IV e 
V; 
VII – Manifestar-se sobre convênios e contratos propostos pela Editora, encaminhando-os aos 
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setores competentes para aprovação. 
 
Art. 7° O Comitê Editorial poderá reunir-se, ordinariamente, entre 30 (trinta) e 60 (sessenta) 
dias e, extraordinariamente, sempre que for convocado por seu presidente ou a requerimento 
de um terço de seus membros. 
§ 1°. O Comitê Editorial delibera com a presença de mais da metade de seus membros em 
primeira convocação e com qualquer número em segunda convocação. 
§ 2°. As votações do Comitê Editorial são abertas, exceto quando for solicitada votação 
secreta por um dos conselheiros. 
§ 3°. Cada membro do Comitê Editorial tem direito a um voto, exceção feita aos casos de 
empate na votação, quando o presidente do Comitê, além de voto comum, tem direito a voto 
da qualidade. 
§ 4°. A autoria dos pareceres emitidos bem como das obras em apreciação será mantida em 
sigilo. 
§ 5°. De cada reunião lavrar-se-á ata, cuja cópia será remetida aos conselheiros, dispensando-
se sua leitura na reunião subsequente. Não havendo manifestação contrária, a mesma será 
considerada aprovada, sendo subscrita pelo Presidente e demais membros presentes. 
§ 6°. No impedimento ou ausência do presidente e do diretor executivo, as reuniões do 
Comitê Editorial são presididas pelo Membro mais antigo na Universidade ou, em igualdade 
de condições, pelo mais idoso. 
§ 7°. A ausência do membro, sem justificativa, a três reuniões, caracteriza vacância, devendo 
o Comitê Editorial solicitar a sua substituição. 
 
Art. 8° Os membros do Comitê Editorial desempenharão as atividades inerentes a esta função 
dentro da carga horária já mantida com a Universidade. 

 
CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS Art. 9° O Diretor-Geral da FCR, ouvido o Comitê Editorial, poderá complementar o presente 
Regulamento, fixando instruções, normas e procedimentos, mediante Atos Organizacionais. 
 
Art. 10 O presente Regulamento somente poderá ser alterado em reunião do Comitê Editorial 
E-Books/FCR, mediante proposta de, no mínimo, dois terços de seus membros, cabendo à 
aprovação pelo Diretor-Geral da FCR. 
 
Art. 11 Os casos omissos serão resolvidos pelo Comitê Editorial. 
 
Registra-se e cumpra-se. 

 
Porto Velho, 24 de março de 2017. 

 
 
 

PROF. DR. FABIO RYCHECHI HECKTHEUER Diretor Geral da FCR 
Presidente do CONSUN 
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ANEXO I  
 

A composição inicial do Comitê Editorial dos E-Books/FCR está assim nomeada pelo 
Diretor-Geral da FCR: 
 
- Presidente Prof. Dr. Fabio Rychecki Hecktheuer 
- Diretor Executivo Prof. Me. Renato Luiz Gomez da Silva 
- Membro  Profª. Drª. Marcia Abib Hecktheuer 
- Membro Prof. Me. Renato Fernandes Caetano 
- Membro Prof. Me. Tulio Anderson Rodrigues da Costa 
- Membro Prof. Me. Pedro Abib Hecktehuer 

 
 


